
 

 

Esclarecimento 24/07/2023 10:58:26
 
Boa tarde prezados, tudo bem? Gostaríamos de esclarecer uma dúvida referente a dois itens que compõe o KIT
EMERGENCIAL. Sobre a toalha de banho é solicitada uma toalha com peso não inferior a 340g, gostaria de entender se esse
peso se refere a quantidade de gramas de algodão por metro quadrado ou se refere ao peso real da toalha, a pergunta se
faz necessária por conta que geralmente, toalhas, papéis, lençóis, fibras, cobertas e diversos outros produtos são
comercializados com base em sua g/m² e isso vai interferir diretamente no custo do produto quanto maior sua g/m² melhor
a sua absorção a umidade, então gostaria de entender se 340g se refere a 340g/m². Pedimos que seja esclarecido para que
possamos montar nossa proposta de forma que atenda na íntegra as especificações do edital. Sobre o creme dental 90gr, o
que iremos oferecer é um de 1500 PPM de flúor desejamos esclarecer se haveria problema, fornecendo-o tendo em vista
que se mostra superior ao solicitado.
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

N° 001/2023 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 006/2023 – CBMPA. 

PAE nº: 2023/560873. 

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 

EMERGENCIAIS (KIT HIGIENE). 

Empresa Solicitante: não identificado. 

Pregoeiro(a): Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM. 

Data do Certame: 27 de julho de 2023, 09h30min. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígra-

fe, do objeto supracitado. 

 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o pra-

zo estabelecido no artigo 23, do decreto estadual nº 534/2020; 

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

3.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento, o qual foi encaminhado ao setor 

técnico da corporação (Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC) para 

manifestação técnica o qual proferiu sua análise, que passo a registrar:  

 

a. Sobre a toalha de banho é solicitada uma toalha com peso não inferior a 340g, gos-

taria de entender se esse peso se refere a quantidade de gramas de algodão por metro 

quadrado ou se refere ao peso real da toalha, a pergunta se faz necessária por conta que 

geralmente, toalhas, papéis, lençóis, fibras, cobertas e diversos outros produtos são comer-

cializados com base em sua g/m² e isso vai interferir diretamente no custo do produto quan-

to maior sua g/m² melhor a sua absorção a umidade, então gostaria de entender se 340g se 
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refere a 340g/m². Pedimos que seja esclarecido para que possamos montar nossa proposta 

de forma que atenda na íntegra as especificações do edital.  

Resposta: A indicação é relacionada diretamente ao PESO REAL da toalha. 

 

b. Sobre o creme dental 90gr, o que iremos oferecer é um de 1500 PPM de flúor dese-

jamos esclarecer se haveria problema, fornecendo-o tendo em vista que se mostra superior 

ao solicitado. 

Resposta: entende-se que DEVE ser atendido o que está preconizado no Termo de 

Referência. Na hipótese de apresentação de propostas diversas por parte dos interes-

sados ao longo do processo, serão analisadas caso a caso, visando primordialmente 

atender ao acórdão do TCU que trata a respeito de vantajosidade para a administra-

ção, visto que simples aumento de quantitativo em composições não reflete necessa-

riamente vantajosidade. 

 

3.2. Considerando que em análise da manifestação técnica esta pregoeira entendeu que 

a resposta ao esclarecimento não acarreta alteração na substância da proposta. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

 

4.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio nos 

sistemas Comprasgov e Compras Pará; 

4.2. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório. 

4.3. É a decisão. 

 

 

 

Belém-Pará, 24 de julho de 2023. 
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